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“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

DECRETO N° 1944/20  

 

 

DECRETA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CORUPA, 

DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS 

(COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso VII, 

do artigo 66, da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 13.979/2020, dispôs sobre medidas 

para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância 

internacional; 

 

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados em 18 de março de 2020, 

e o Senado Federal, reconheceram a existência de calamidade pública para os fins 

do artigo 65 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo 18.332/2020 da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina; 

 

CONSIDERANDO O Decreto n. 562/2020 que decretou Calamidade 

Pública no Estado de Santa Catarina 

 

CONSIDERANDO o dever do poder público de preservação da saúde, 

mediante a adoção de medidas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos, nos termos do art. 196 da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde - OMS, 

quanto à caracterização de pandemia causada pelo COVID-19 - Coronavírus; 

CONSIDERANDO   a necessidade de medidas de urgência para combater o 

coronavírus (SARS-CoV-2/COVID19), em razão do aumento de casos configurado 

pela transmissão comunitária de doença, isto é, sem possibilidade de identificação da 

origem do contágio; 

CONSIDERANDO que as projeções de crescimento e contágio pelo 

Coronavírus - COVID19 - apontam, sem adoção de medidas de superlativas de 

contenção, para a multiplicação do número de casos, por dez vezes, a cada intervalo 

de sete vírgula dois dias, expectativa essa que vem mostrando ainda superior no caso 

do Município, comprometendo a elaboração de um planejamento preciso e seguro; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da 

Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

CONSIDERANDO, ainda, a Portaria nº 356, de 11 de Março de 2020 do 

Ministério da Saúde, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) 

no Brasil; 

CONSIDERANDO, ainda, que a edição do Decreto n. 509, de 17 de março de 

2020, que dispõem sobre as medidas de prevenção e combate ao contágio pelo 

coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública 

estadual e estabelece outras providências;  

CONSIDERANDO, que no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado 

de Santa Catarina promulgou o Decreto n. 515, por meio do qual declarou “situação 

de emergência em todo o território catarinense”, para os fins de prevenção e 

enfrentamento à COVID-19, em face do qual foi decretada a quarentena pelo período 

de 7 (sete) dias, o qual foi alterado pelo Decretos n. 562/2020; 
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CONSIDERANDO o Decreto n. 1886/2020 que decreto situação de emergência 

no Município de Corupá; 

DECRETA: 

Art.1º - Fica declarado estado de calamidade pública em todo território do 

Município de Corupá, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia do novo 

coronavírus, até 31 de dezembro de 2020. 

Art.2º - Para dar cumprimento às medidas de proteção e enfrentamento a 

epidemia, poderão ser adotadas as seguintes medidas: 

I - Requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa, nos termos do artigo 

3º, VII, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020; 

II - Aquisição de bens e equipamentos, contratação de serviços e realização de 

obras necessárias ao enfrentamento da situação calamitosa através de dispensa de 

licitação, nos termos garantidos pelo art. 24, IV, da Lei nº 8.666/1993; 

III - Prorrogação de contratos administrativos cujos vencimentos ocorram no 

período que perdurar o estado de calamidade, dispensando-se a necessidade de 

parecer jurídico prévio e publicações oficiais; 

IV - Flexibilização do cumprimento dos limites impostos a execução 

orçamentária, nos termos garantidos pelo art. 65 da Lei Complementar nº 101/2000; 

V - Distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 

Administração Pública no ano eleitoral, nos termos garantidos pelo art. 73, § 10º, da 

Lei 9.504/1997; 

VI - Abertura de crédito extraordinário para fazer frente as despesas decorrentes 

da situação de calamidade pública, nos termos do art. 41, III, da Lei 4.320/1964; 
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VII - Afastamento da proibição de assunção compromissos financeiros para 

execução depois do término do mandato do Prefeito, nos termos do art. 59, § 3º, da 

Lei 4.320/1964; 

VIII - Quaisquer outras medidas necessárias ao enfrentamento e prevenção do 

contágio do coronavírus autorizadas por Lei, no âmbito do município de Rio Negrinho. 

Art. 3º -  Fica decretado situação de calamidade pública no Município de Corupá, 

para fins, do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101/2000 notadamente em 

relação às dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei de 

Diretrizes Orçamentária, da limitação de empenho de que tratam os artigos 15, 16 e 

17 (reserva de contingência), e das disposições do art. 14, todos da referida Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Art. 4º - A Comissão de Controle e Redução de Gastos Públicos, criada pelo 

Decreto n. 1397/2017 terá a incumbência de acompanhar as ações de contenção de 

despesas, otimização dos recursos existentes e qualificação do gasto público, 

primando pela eficiência na gestão governamental. 

§1º - A Comissão de Controle e Redução de Gasto Público, é composta pelos 

seguintes servidores: 

I – Controlador-Geral; 

II – Diretor de Administração e Fazenda; 

III – Tesoureiro; 

IV – Contador. 

§ 2º A Comissão vai estabelecer um cronograma de trabalho e ao final 

apresentar um relatório conclusivo sobre as ações executadas para dar cumprimento 

ao presente Decreto acompanhado de proposta dos ajustes que entender necessários 

para assegurar o equilíbrio entre a receita e a despesa. 
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Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 04 de junho de 2020. 

 

 

JOÃO CARLOS GOTTARDI 

PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ 
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